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TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 5878 /2026 

1-  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação para a execução do muro de contenção em gabiões e estabilização de 

taludes na Estrada Municipal API-4, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa 

especializada para 

execução de obra de 

engenharia destinada à 

implantação de muro de 

contenção em gabiões e 

estabilização de taludes 

na estrada municipal 

Apiaí-Barra do Chapéu 

(API-4), 

Unidade 1 
R$ 

2.051.606,07 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

A fundamentação desta contratação, bem como a descrição pormenorizada da 

solução e de seus respectivos quantitativos, encontra-se detalhadas nos Estudos 

http://www.apiai.sp.gov.br/


Prefeitura da Estância Turística de Apiaí 
Estado de São Paulo 

“PORTAL DA MATA ATLÂNTICA” 
 

_______________________________________________________________________________________
CNPJ 46.634.242/0001-38 

Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-061 
Telefone: (15) 3552-8800 

www.apiai.sp.gov.br  

Técnicos Preliminares (ETP), que integram este Termo de Referência como 

apêndice, abrangendo todo o ciclo de vida do objeto. 

3-  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.  

Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.  

Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981);  

Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 

12.187/2009);  

Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 

Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de 

Sustentabilidade: 

- Materiais de Baixo Impacto Ambiental: Priorização do uso de pedras basálticas de 

jazidas licenciadas e estruturas metálicas de gabião com revestimento de alta 

durabilidade (Zn/Al), que possuem longo ciclo de vida e são passíveis de 

reciclagem. 

- Gerenciamento de Resíduos: Implementação de plano para a correta destinação 

do excedente de escavação (2.924,00 m³) e resíduos de materiais de construção, 

priorizando o reaproveitamento de solo no próprio reaterro do muro (2.136,00 m³). 

- Redução da Poluição: Adoção de medidas para o controle de poeira e 

carreamento de sedimentos durante a execução das obras na estrada, garantindo 

a proteção de cursos d'água próximos. 

- Recuperação Paisagística e Ambiental: O uso de geomanta tridimensional e 

plantio de grama em placas contribui diretamente para a fixação do solo, prevenção 

de erosões e integração da obra com a vegetação nativa da região de Apiaí. 

- Proteção de sítio: Manutenção da integridade das áreas adjacentes à Estrada API-

4, limitando o canteiro de obras e a circulação de máquinas pesadas às áreas 

estritamente necessárias, preservando a biodiversidade local. 

3.2 Indicação de marcas ou modelos, Garantia e Subcontratação: 

A especificação de marcas ou modelos que atendam às exigências técnicas e de 
qualidade estipuladas nos Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de 
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Referência é permitida, conforme o inciso I do Art. 41 da Lei nº 14.133/2021, sempre 
que tal indicação servir como parâmetro de referência para materiais. 

Quanto à execução, não será admitida a subcontratação de qualquer etapa do 
objeto, seja ela principal ou acessória. A empresa detentora do contrato deverá 
executar a totalidade dos serviços com meios próprios. Esta vedação justifica-se 
pela natureza crítica da obra, que exige controle rigoroso sobre a execução para 
prevenir riscos e garantir a segurança. 

Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações, será exigida a prestação de 
garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. Caso a 
licitante opte pela modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada 
até a data da assinatura do contrato. Para as modalidades de caução ou fiança 
bancária, a garantia deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura do instrumento contratual. O contrato oferece maior detalhamento das 
regras aplicáveis à manutenção desta garantia e à fiscalização rigorosa dos 
serviços, inclusive os eventualmente subcontratados. 

3.3 Vistoria: 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

07 horas às 17 horas.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

4-  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 Condições de execução: 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço; 

4.2 Materiais a serem disponibilizados: 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. Os 

materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os memoriais descritivos 

e as especificações técnicas 

4.3 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

O prazo de garantia dos serviços segue o disposto no Código Civil (Art. 618), sendo 

de 05 (cinco) anos quanto à solidez e segurança da obra, sem prejuízo da 

responsabilidade da contratada pelas normas técnicas aplicáveis e do Código de 

Defesa do Consumidor, onde couber. 

4.4 Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

Não se aplicam procedimentos de transição complexos devido à natureza pontual 

da reforma, restando a finalização condicionada ao Recebimento Provisório e 

Definitivo da obra pela fiscalização da Secretaria de Obras, mediante vistoria e 

verificação da estanqueidade do telhado. 

5-  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 Das partes envolvidas: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

5.2 Preposto: 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução da obra.  

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade. 

5.3 Fiscalização: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.4 Fiscalização Técnica: 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.5 Fiscalização Administrativa: 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Deverá ainda observar os seguintes normativos: 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências;  

Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

(CAU/UF);  

Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  

Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

ABNT NBR 16064:2016 - Gabiões — Produtos de malha metálica hexagonal de 

dupla torção — Especificação. 

5.6 Gestor do Contrato: 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 
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Prefeitura da Estância Turística de Apiaí 
Estado de São Paulo 

“PORTAL DA MATA ATLÂNTICA” 
 

_______________________________________________________________________________________
CNPJ 46.634.242/0001-38 

Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-061 
Telefone: (15) 3552-8800 

www.apiai.sp.gov.br  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 Medições: 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme o disposto neste item. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

- Não produzir os resultados acordados, 

- Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

- Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

6.2 Do recebimento: 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30(trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 

Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

http://www.apiai.sp.gov.br/
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Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,  

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

6.3 Liquidação: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

http://www.apiai.sp.gov.br/
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

6.4 Prazo de pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva  

realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

de correção monetária. 

6.5 Forma de pagamento: 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

http://www.apiai.sp.gov.br/
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

7.2 Regime de execução: 

O regime de execução do contrato será Empreitado por Preço Unitário”. 

7.2.1 Participação de consórcio: 

Será permitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021, observadas as condições estabelecidas no edital, visando 

ampliar a competitividade, a capacidade técnica e operacional dos participantes e 

a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

7.3 Critérios de aceitabilidade de preços: 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será:  

Valor global: conforme valor orçado/estimado da licitação. 

http://www.apiai.sp.gov.br/
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7.4 Exigências de habilitação: 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.5 Habilitação jurídica: 

- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77, de 18 de março de 2020. 

 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

http://www.apiai.sp.gov.br/


Prefeitura da Estância Turística de Apiaí 
Estado de São Paulo 

“PORTAL DA MATA ATLÂNTICA” 
 

_______________________________________________________________________________________
CNPJ 46.634.242/0001-38 

Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-061 
Telefone: (15) 3552-8800 

www.apiai.sp.gov.br  

7.6 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

7.7 Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

http://www.apiai.sp.gov.br/
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Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.  
 
DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA – APRESENTAÇÃO DE BALANÇO E DE CAPITAL 
SOCIAL MÍNIMO OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO  
 
A exigência de comprovação da qualificação econômico-financeira, por meio da 
apresentação do Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício social, é prerrogativa da Administração, fundamentada no Art. 69, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021. A medida visa assegurar, conforme o Art. 62 da mesma 
lei, que a licitante selecionada possuirá a capacidade econômica indispensável 
para suportar os encargos da execução do objeto contratual. 
 
O objeto da presente licitação é a execução de obra de engenharia, uma atividade 
de alta complexidade e que demanda o imediato aporte de capital por parte da 
contratada. Diferentemente de serviços contínuos, a execução de uma obra exige: 
 

Mobilização Imediata de Recursos: Despesas significativas com a 
instalação do canteiro de obras, mobilização de maquinário pesado e 
equipes técnicas especializadas antes mesmo do recebimento de 
qualquer parcela de pagamento. 
Aquisição de Materiais em Larga Escala: A compra de insumos 
básicos como aço, cimento, agregados e outros materiais específicos 

http://www.apiai.sp.gov.br/
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ocorre em grandes volumes e representa um desembolso financeiro 
massivo nas fases iniciais e intermediárias do cronograma. 
Gestão de Fluxo de Caixa Complexo: A contratada precisa ter 
robustez financeira para gerir pagamentos a fornecedores, 
subcontratados e mão de obra, cujo ciclo financeiro nem sempre 
coincide com as medições e pagamentos realizados pela Administração. 

 
A contratação de uma empresa de engenharia sem a devida e comprovada 
capacidade financeira representa um risco inaceitável para a Administração, cujas 
consequências são notoriamente mais graves e onerosas do que em contratos de 
serviço. Os principais riscos são: 
Risco de Paralisação e Abandono da Obra: Este é o risco mais crítico. Uma 
empresa sem capital de giro ou acesso a crédito não conseguirá adquirir os 
materiais necessários ou pagar seus funcionários e fornecedores, levando à 
inevitável paralisação dos trabalhos. O resultado é a criação de um "esqueleto" de 
obra, um ativo público inacabado que se deteriora com o tempo e gera um enorme 
transtorno administrativo e social, exigindo um novo e mais caro processo licitatório 
para sua conclusão. 
 
Risco do Emprego de Materiais de Qualidade Inferior: Na tentativa de aliviar a 
pressão sobre seu fluxo de caixa, uma empresa financeiramente fragilizada pode 
ser tentada a cortar custos utilizando materiais de qualidade inferior à especificada 
em projeto. Tal prática compromete diretamente a segurança estrutural, a 
durabilidade e a funcionalidade da edificação, gerando vícios construtivos e custos 
de manutenção e reparo muito superiores a qualquer economia inicial. 
 
 Risco de Insolvência e Quebra Contratual: Uma obra pode levar meses ou anos. 
Uma empresa excessivamente endividada ou sem patrimônio líquido compatível 
com o porte da obra pode não sobreviver às flutuações do mercado ou a 
imprevistos, vindo a falir no meio do contrato. Isso resulta em um complexo e 
demorado processo de rescisão, aplicação de sanções (muitas vezes ineficazes) e 
a já mencionada necessidade de uma nova licitação. 
O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis são os únicos instrumentos 
capazes de fornecer à comissão de contratação uma visão clara da saúde 
financeira da licitante. A análise de seus indicadores (Índices de Liquidez, de 
Endividamento e de Rentabilidade) permite aferir objetivamente se a empresa 
possui capital próprio, baixo nível de dependência de terceiros e capacidade de 
gerar caixa para honrar os compromissos de uma empreitada de grande porte. 
 
 

A) DA EXIGÊNCIA DE CAPITAL SOCIAL MÍNIMO OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 

 
A exigência de comprovação de capital social subscrito ou patrimônio líquido 
mínimo, como critério de qualificação econômico-financeira, encontra amparo 
direto no Art. 69, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. A adoção desta medida é 
uma faculdade discricionária da Administração, que, no presente caso, se revela 

http://www.apiai.sp.gov.br/
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uma ferramenta indispensável para a adequada gestão dos riscos inerentes ao 
objeto contratual. 
 
A natureza da contratação de execução de obra de engenharia, impõe à futura 
contratada a necessidade de uma robusta capacidade financeira inicial para fazer 
frente aos custos de mobilização, instalação de canteiro, aquisição de grande 
volume de materiais, aluguel de equipamentos e pagamento da folha de pagamento 
inicial, despesas estas que ocorrem muito antes do primeiro faturamento por 
medição. 
 
A ausência dessa capacidade financeira mínima, aferível por meio de um capital ou 
patrimônio líquido compatível com o vulto do contrato, eleva drasticamente o risco 
de uma quebra contratual precoce. Uma empresa sem lastro financeiro pode não 
suportar os encargos iniciais, levando à paralisação da obra ou à interrupção dos 
serviços e, no caso de mão de obra dedicada, ao inadimplemento de verbas 
trabalhistas, o que atrai a responsabilidade subsidiária do Município. 
 
A fixação do percentual em 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
teto estabelecido pela legislação, mostra-se razoável e proporcional à criticidade 
do objeto. Ressalta-se que a exigência em formato alternativo ("capital social OU 
patrimônio líquido") garante a isonomia e amplia a competitividade, permitindo que 
empresas com capital social modesto, mas com patrimônio líquido robusto e, 
portanto, com saúde financeira comprovada, possam participar do certame. 
 
Logo, as exigências em tela não constituem cláusulas restritivas, mas sim uma 
medida de prudência e de gestão de riscos, essencial para assegurar que a obra 
pública seja iniciada, executada e concluída no prazo, com a qualidade esperada e 
sem gerar passivos ou prejuízos ao erário municipal, em plena conformidade com 
os princípios da eficiência, do planejamento e da segurança jurídica. 

7.8 Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Apresentação do(s) profissional(s) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 

no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
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técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também 

abaixo indicado(s): 

Para o Engenheiro Civil, serviços de:  

- Item 3.2 -Gabião tipo caixa, zn90/al10, nbr 8964, h=1,00 m revest.poli.abrasao menor que 
12%; 

- Item 5.2 - Solo gramp.p/cont.de eros.com geom.trid.verd.ref.tel.hex.de dup.res. 

trac.50kn/m;  

- Item 4.3 - Compactação manual com reaterro solo local (sapinho); 
 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo (conforme Art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021) 

são: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

- Item 3.2 -Gabião tipo caixa, zn90/al10, nbr 8964, h=1,00 m revest.poli.abrasao menor que 
12%;(355,75 m³) 

- Item 5.2 - Solo gramp.p/cont.de eros.com geom.trid.verd.ref.tel.hex.de dup.res. 

trac.50kn/m; (650 m²) 

- Item 4.3 - Compactação manual com reaterro solo local (sapinho) (1068 m³) 
 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 
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O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e a última 

auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8-ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 2.051.606,07 (Dois Milhões, 

Cinquenta e um mil, Seiscentos e seis reais e Sete Centavos), conforme custos 

unitários apostos na planilha de custos integrante do processo licitatório. Sendo R$ 

1.930.287,98 (um milhão, novecentos e trinta mil, duzentos e oitenta e sete 

reais e noventa e oito centavos) – de Repasse Estadual e R$ 121.318,09 ( cento 

e vinte e um mil, trezentos e dezoito reais e nove centavos) – de Contrapartida 

Municipal, conforme planilha orçamentária abaixo: 
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Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

- Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previsto para a contratação; ou 

- Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

9- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos no informativo do Secretaria Municipal de Finanças anexo. 

MUNICIPIO DE APIAI

RUA LADEIRA MANOEL AUGUSTO, 92, CENTRO

APIAI, SP. CEP: 18.320-000
 

FONE: (15) 3552-8800

www.apiai.sp.gov.br

Local 

Municipio

Referência

Unitár io Total Unitár io Total

1 R$ 12.948,39 R$ 16.920,90 0,82%

1.1 28.08.01.01.99 DER m² 18,00 R$ 228,84 R$ 4.119,19 R$ 299,05 R$ 5.382,90

1.2 02.01.180 CDHU UNMES 4,00 R$ 1.213,99 R$ 4.855,96 R$ 1.586,44 R$ 6.345,76

1.3 02.02.150 CDHU UNMES 4,00 R$ 993,31 R$ 3.973,24 R$ 1.298,06 R$ 5.192,24

2 R$ 110.162,55 R$ 144.065,48 7,02%

2.1 22.02.01.99 DER m³ 2.924,00 R$ 7,66 R$ 22.398,85 R$ 10,01 R$ 29.269,24

2.2 22.03.04.99 DER m³ 38.012,00 R$ 2,31 R$ 87.763,70 R$ 3,02 R$ 114.796,24

3 R$ 489.161,19 R$ 639.236,37 31,16%

3.1 24.09.04.05.99 DER m³ 76,50 R$ 759,63 R$ 58.111,92 R$ 992,69 R$ 75.940,79

3.2 24.09.04.07.99 DER m³ 711,50 R$ 598,50 R$ 425.834,99 R$ 782,12 R$ 556.478,38

3.3 24.14.01.04.99 DER m² 920,00 R$ 5,67 R$ 5.214,28 R$ 7,41 R$ 6.817,20

4 R$ 148.804,39 R$ 194.525,52 9,48%

4.1 22.02.01.99 DER m³ 2.136,00 R$ 7,66 R$ 16.362,49 R$ 10,01 R$ 21.381,36

4.2 22.03.04.99 DER m³*km 27.768,00 R$ 2,31 R$ 64.111,92 R$ 3,02 R$ 83.859,36

4.3 24.12.08.99 DER m³ 2.136,00 R$ 31,99 R$ 68.329,98 R$ 41,80 R$ 89.284,80

5 R$ 808.734,20 R$ 1.056.857,80 51,51%

5.1 30.01.01 DER m² 280,00 R$ 11,14 R$ 3.120,46 R$ 14,56 R$ 4.076,80

5.2 25.22.05.99 DER m² 1.300,00 R$ 617,42 R$ 802.647,74 R$ 806,85 R$ 1.048.905,00

5.3 55.01.020 CDHU m² 200,00 R$ 14,83 R$ 2.966,00 R$ 19,38 R$ 3.876,00

R$ 1.569.810,72 R$ 2.051.606,07 100,00%

MURO DE CONTENÇAO EM GABIÕES CAIXA

TPU DER - Desonerada - Data de referência  31/01/2026 - Tabela de serviços com desoneração - CDHU - VERSÃO 201

ACABAMENTOS E CONSERVAÇÃO FINAL

Grama em placa sem adubo

SOLO GRAMP.P/CONT.DE EROS.COM GEOM.TRID.VERD.REF.TEL.HEX.DE DUP.RES.TRAC.50KN/M

ESTRUTURAS  EM GABIÕES CAIXA

EXECUÇÃO DE ATERRO AO TARDOZ DAS ESTRUTURAS EM GABIÕES

Limpeza final da obra

TOTAL GERAL

Escavação e Carga de material de 1/2 categoria

Transporte de 1/2  categoria até 10 Km

Compactação manual com reaterro  solo local (sapinho)

Transporte de 1/2 categoria ate 10 Km

GABIAO TIPO CAIXA,ZN90/AL10,NBR 8964,H=0,50 M REVEST.POLI.ABRASAO MENOR QUE 12%

GABIAO TIPO CAIXA,ZN90/AL10,NBR 8964,H=1,00 M REVEST.POLI.ABRASAO MENOR QUE 12%

Manta Geotêxtil não Tecida, resitência Longitudinal 10 KN/m

Escavação e Carga de material de 1/2 categoria

Descr ição dos Serviços

SERVIÇOS PRELIMINARES DA OBRA

Confecção, montagem e instalação de placa - 6,00 x 3,00m

TERRAPLENAGEM INICIAL DA OBRA

      Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências da CETESB

     Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 

Unidade

PLANILHA DE SERVIÇOS E CUSTOS

%

Objeto

Códigos Quantidades
Preços com BDI 30,68%

Ítem
Preços sem BDI

Referência

Estrada Apiai Barra do Chapeu Api-4, Apiai-SP

Apiaí, SP
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TR PELA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Apiaí, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 
Luan Welche Dantas 

CREA/SP 5071476461 
Engenheiro Civil 
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